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3 — O contrato inicial ou a sua renovação não poderá vigorar para
além de 30 de Setembro de 2012, salvo se o docente tiver obtido
o grau de doutor.

4 — Os docentes a que se refere o presente artigo deverão fazer
prova anual da matrícula em doutoramento e apresentar relatório
de evolução dos trabalhos, subscrito pelo orientador da tese, até 90
dias antes do termo de cada um dos períodos de renovação.

5 — Não poderão ser renovados os contratos dos docentes que
não concluam o doutoramento até 30 de Setembro de 2012.

Artigo 6.o

Equiparação de individualidades às categorias de professor-adjunto
e de professor-coordenador, em regime de tempo integral ou parcial,
com fundamento na sua competência técnica ou profissional.

1 — Podem ser contratadas como equiparadas às categorias de pro-
fessor-adjunto e de professor-coordenador, em regime de tempo inte-
gral ou parcial, individualidades cuja colaboração, pela sua compe-
tência técnica ou profissional, se revista de necessidade e interesse
comprovados.

2 — As individualidades a que se refere o número anterior deverão
encontrar-se no exercício da actividade profissional que torna rele-
vante a sua contratação ou terem-na exercido até pelo menos dois
anos antes.

3 — Não serão objecto de renovação os contratos de individua-
lidades que tenham deixado de exercer a actividade profissional que
tornou relevante a sua contratação há, pelo menos, cinco anos, salvo
se a sua colaboração continuar a revestir-se de necessidade e interesse
comprovados.

4 — A renovação dos contratos de individualidades contratadas em
regime de tempo integral que durante a vigência dos mesmos hajam
declarado optar pela dedicação exclusiva não poderá ter lugar, salvo
se comprovarem haver obtido o grau de doutor ou encontrar-se matri-
culadas em curso de doutoramento.

5 — A verificar-se a eventualidade referida no número anterior,
os docentes em causa ficam sujeitos às regras constantes dos n.os 3,
4 e 5 do artigo anterior.

Artigo 7.o

Equiparação à categoria de assistente

1 — Só poderão ser contratadas como equiparadas à categoria de
assistente individualidades que sejam titulares do grau de doutor, mes-
tre ou licenciado.

2 — Os licenciados só poderão ser contratados desde que hajam
concluído a licenciatura com uma classificação não inferior a 14 valo-
res, numa instituição de ensino superior portuguesa ou numa ins-
tituição do ensino superior estrangeira, desde que legalmente reco-
nhecida em Portugal.

Artigo 8.o

Renovação de contratos de equiparados à categoria
de assistente em regime de tempo integral

1 — Só será efectuada a renovação dos contratos do pessoal docente
actualmente contratado como equiparado a assistente em regime de
tempo integral desde que estes comprovem que se encontram matri-
culados em curso de mestrado ou doutoramento.

2 — Os contratos do pessoal docente actualmente contratado como
equiparado a assistente em regime de tempo integral poderão ser
renovados por uma só vez, com dispensa da prova de matrícula em
curso de mestrado ou doutoramento a que se refere o número anterior,
não podendo o prazo da renovação ir para além de 30 de Setembro
de 2006.

3 — O período de vigência de qualquer renovação de contrato não
poderá exceder 30 de Setembro de 2009, salvo se o docente tiver
obtido o grau de mestre.

4 — Os docentes a que se refere o presente artigo deverão fazer
prova anual da matrícula em mestrado ou doutoramento e apresentar
relatório de evolução dos trabalhos, subscrito pelo orientador da tese,
até 90 dias antes do termo de cada um dos períodos de renovação.

5 — Não poderão ser renovados os contratos dos docentes que
não concluam o mestrado ou o doutoramento até 30 de Setembro
de 2009.

6 — Os docentes contratados como equiparados a assistente, após
a entrada em vigor do presente regulamento, que não possuam o
grau de doutor ou de mestre devem comprovar a matrícula em curso
de mestrado ou doutoramento no ano subsequente à contratação e
concluí-lo nos três anos subsequentes àquele.

Artigo 9.o

Bolsa de emprego

1 — O recrutamento de docentes especialmente contratados deverá
fazer-se com base nas individualidades incluídas numa bolsa de
emprego criada em cada escola.

2 — A bolsa de emprego será constituída pelas individualidades
que apresentem a sua candidatura na sequência de anúncio público,
promovido pelo Instituto, publicado, pelo menos, em dois jornais diá-
rios de circulação nacional.

3 — Semestralmente, cada escola efectuará, até 15 de Dezembro
e 15 de Junho, a previsão das áreas científicas em que poderá vir
a necessitar de recrutar novos docentes e tornará públicas, nos termos
do número anterior, as áreas ou especialidades em que são admitidas
candidaturas à bolsa de emprego.

4 — O recrutamento de pessoal especialmente contratado, no início
ou no decurso do ano lectivo imediato, será feito de entre os candidatos
que integrem a bolsa de emprego.

5 — O conselho científico da escola estabelecerá previamente, por
área científica/especialidade, uma grelha de avaliação curricular dos
candidatos incluídos na bolsa de emprego e nomeará, igualmente por
área científica/especialidade, um júri para aplicação da grelha apro-
vada a todos os candidatos, estabelecendo uma lista seriada.

6 — A lista com a seriação dos candidatos será enviada ao Instituto
após a sua homologação pelo conselho científico da escola. O Instituto
remeterá às demais escolas cópia das listas de seriação.

7 — São excluídos da bolsa de emprego os candidatos que não
satisfaçam os requisitos mínimos estabelecidos nos artigos anteriores.

8 — O recrutamento de pessoal docente especialmente contratado
que se mostre necessário no início ou durante o ano lectivo será
feito, sucessivamente, pela ordem de posição ocupada na lista seriada
da respectiva área/especialidade.

9 — Se numa área/especialidade (na sequência do processo referido
no n.o 2) não se apresentarem quaisquer candidatos ou se, no decurso
do ano lectivo, a lista das individualidades constantes da bolsa de
emprego para uma determinada área/especialidade se esgotar, a escola
deve proceder, de imediato, nos termos referidos no n.o 2, salvo se
o conselho científico da escola decidir propor, segundo as regras do
n.o 8 do presente artigo, o recrutamento de candidatos da mesma
área científica/especialidade constantes das listas de seriação da bolsa
de emprego constituída junto de uma outra escola.

10 — As individualidades que espontaneamente enviem a sua can-
didatura e currículo durante o ano lectivo serão igualmente incluídas
na bolsa de emprego desde que satisfaçam os requisitos mínimos
estabelecidos nos artigos anteriores.

11 — Exceptuam-se do disposto nos números anteriores:

a) Os casos de substituição temporária de docentes que ocorram
no decurso do ano lectivo e em que, concomitantemente,
essa substituição tenha de ser efectuada com urgência e não
existam candidatos disponíveis na bolsa de emprego nessa
área/especialidade, ou se todos os candidatos existentes na
bolsa de emprego para essa área/especialidade, uma vez con-
tactados, se declarem indisponíveis;

b) Os casos em que as individualidades sejam contratadas para
domínios altamente especializados e nos quais a sua com-
petência seja pública, ampla e inequivocamente reconhecida
e inquestionável.

12 — A aplicação do disposto no n.o 11, alínea b), exige um relatório
circunstanciado que fundamente, de forma inequívoca, a aplicação
da norma excepcional.

13 — As normas e os procedimentos a adoptar serão aprovados
por despacho do presidente do Instituto, ouvidas as escolas.

Artigo 10.o

Programas de apoio à formação

O Instituto e as escolas criarão, dentro dos recursos disponíveis,
programas de apoio aos docentes abrangidos pelo presente regu-
lamento.

Artigo 11.o

Início de vigência

O presente regulamento entra imediatamente em vigor.

21 de Dezembro de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 635/2006 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de 30 de
Setembro de 2005:

Licenciado Paulo Alexandre Alves Coelho de Barros — celebrado con-
trato administrativo de provimento como equiparado a professor-
-adjunto, em regime de tempo parcial, por urgente conveniência
de serviço, para a Escola Superior de Artes Aplicadas deste Ins-
tituto, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para



430 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 7 — 10 de Janeiro de 2006

a respectiva categoria, com efeitos a 1 de Outubro de 2005 e termo
a 30 de Setembro de 2006.

22 de Dezembro de 2005. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 227/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 22 de Dezembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso com vista à admissão de
um técnico estagiário da carreira técnica, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária, para
a Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico
de Setúbal, para a área de secretariado e relações públicas.

1.1 — A publicação do presente aviso foi precedida de consulta
prévia à Direcção-Geral da Administração Pública, através da bolsa
de emprego público (BEP), a qual informou não existirem efectivos
disponíveis para colocação na referida categoria.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo, de acordo com o n.o 4
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Local, remuneração e condições de trabalho — o local de tra-
balho situa-se na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setú-
bal, sendo o vencimento o correspondente ao escalão e índice esta-
belecidos pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração central.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver integra funções de estudo e aplicação de métodos e processos
de natureza técnica, com autonomia e responsabilidade, requerendo
uma especialização e conhecimentos profissionais adquiridos através
de um curso superior.

6 — Requisitos de admissão — ao concurso podem candidatar-se
indivíduos vinculados ou não à Administração Pública, habilitados
com curso superior que não confira o grau de licenciatura na área
das Ciências Sociais e Humanas, devendo, nos termos do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, satisfazer os seguintes
requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes:

a) Provas de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos, cada uma delas eliminatória de per si;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — As provas de conhecimentos são de natureza teórica/prática,
têm a forma escrita e a duração máxima de sessenta minutos cada.

7.1.1 — Consideram-se não aprovados os candidatos que nas fases
ou métodos de selecção eliminatórios obtenham classificação inferior
e 9,5 valores.

7.1.2 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa
aprovado pelo despacho n.o 13 381/99, do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162,
de 14 de Julho de 1999.

7.1.3 — A prova de conhecimentos específicos tem por base o pro-
grama aprovado pelo despacho n.o 555/98, de 18 de Dezembro de
1997, do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 9 de Janeiro de 1998.

7.1.4 — A legislação e a bibliografia aconselhadas para a realização
das provas constam do anexo ao presente aviso.

7.2 — Na avaliação curricular são ponderados os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

7.2.1 — Na avaliação curricular só são considerados cursos ou
acções de formação profissional relativamente aos quais tenha sido
entregue o comprovativo da sua realização.

7.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo ponderados os seguintes
factores:

a) Motivação e interesse;
b) Capacidade de expressão e fluência verbais;
c) Capacidade de análise e síntese;
d) Sentido crítico e de responsabilidade;
e) Capacidade de iniciativa.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos resulta
da média aritmética simples das classificações obtidas em todos os
métodos de selecção e é expressa numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

8.1 — O candidato com deficiência tem preferência em caso de
igualdade de classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República, 1,
2910-470 Setúbal, podendo ser entregue em mão ou remetido pelo
correio, em carta registada, com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, residência, telefone, número
e data do bilhete de identidade);

b) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

c) De acordo como disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência
devem ainda declarar, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada
a apresentação imediata do documento comprovativo, bem
como mencionar todos os elementos necessários ao cumpri-
mento do disposto no artigo 7.o do mesmo diploma.

9.1 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados da
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
com indicação das tarefas desenvolvidas pelos candidatos ao
longo da sua actividade profissional e respectivos tempos de
permanência, bem como as habilitações profissionais detidas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias.

9.2 — Para além da documentação prevista nas alíneas a) e b) do
número anterior devem ainda ser apresentados:

9.2.1 — Candidatos vinculados à Administração Pública — decla-
ração actualizada e emitida pelos serviços a que se encontram vin-
culados, da qual conste, de forma inequívoca, a existência de vínculo
à função pública, a actual categoria e a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública;

9.2.2 — Candidatos não vinculados à Administração Pública:

a) Certificado do registo criminal;
b) Certificado médico comprovativo de reunir os requisitos de

robustez física e psíquica necessária e de ter cumprido as
leis de vacinação obrigatória;

c) Certificado do serviço militar ou cívico, se for o caso.

9.3 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas do número anterior aos candidatos que declararem nos res-
pectivos requerimentos, sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas. Serão, no entanto, os referidos documentos exigidos aos can-
didatos que venham a ser providos.

10 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
é afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto
Politécnico de Setúbal, sendo os candidatos excluídos notificados nos
termos do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,




